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EDITAL N.º 76/2025-PROG/UEMA 

PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA INTERNA (MUDANÇA DE 
CURSO) E TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA EXTERNA 

A Universidade Estadual do Maranhão, por meio da Reitoria, com fundamento na Lei 

Federal n.º 9.394/1996, nas Resoluções n.º 1816/2024-CEPE/UEMA e n.º 1658/2023-

CEPE/UEMA, torna público para conhecimento dos interessados que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo de Transferência Facultativa Interna (mudança de Curso) e 

Transferência Facultativa Externa, na modalidade presencial, com vigência prevista para o 

primeiro semestre letivo de 2025, nos Cursos de Graduação dos diversos campi desta 

Universidade, cujo Edital encontra-se disponível no site <www.uema.br/transferencias/>. 

1. DAS VAGAS 

1.1 O número de vagas oferecidas e os critérios específicos deste Edital foram estabelecidos 

pelo Regimento dos Cursos de Graduação da Universidade Estadual do Maranhão, aprovado 

pela Resolução n.º 1816/2024-CEPE/UEMA. 

1.2 As vagas estão distribuídas conforme o disposto no APÊNDICE A (Modalidade Presencial - 

Cursos Regulares) deste Edital. 

1.3 As vagas ofertadas destinam-se, exclusivamente, a estudantes de cursos de graduação de 

Instituições de Ensino Superior (IES), públicas ou privadas, desde que cumpridas, integralmente, 

todas as exigências previstas neste Edital. 

1.4 As vagas destinadas para o Sistema Especial de Reserva de Vagas, E1 e E2, não 

preenchidas, serão repassadas para candidatos aprovados e não classificados do sistema 

universal, concorrentes ao mesmo Campus, Curso, turno. 

2. DO SISTEMA ESPECIAL DE RESERVA DE VAGAS 

2.1 O candidato deverá escolher eletronicamente, no requerimento de inscrição, o campo 

correspondente a sua reserva especial de vagas (1 ou 2) e anexar eletronicamente no site 

<www.uema.br/transferencias/> a documentação exigida pela Resolução n.º 1658/2023-

CEPE/UEMA, anexa a este Edital (ANEXOS I, II, III, IV e V) ou a documentação (laudo médico 

original, para pessoa com deficiência – reserva especial de vaga 2), até o final do período de 

inscrição, constante no APÊNDICE B - CRONOGRAMA. 

2.2 O Sistema Especial de Reserva de Vagas está disciplinado pela Resolução n.º 1658/2023-

CEPE/UEMA, ANEXO I deste Edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar o 

desconhecimento. 

3.2 É responsabilidade do candidato preencher todos os requisitos exigidos para participação no 

Processo Seletivo de Transferências Facultativa Interna (mudança de Curso) e Externa, 

especificadas neste Edital, e acompanhar todas as publicações ou eventuais retificações deste 

Edital. 

http://www.uema.br/transferencias/
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3.3 Para realizar sua inscrição, o candidato deverá, no período estabelecido no APÊNDICE 

B - CRONOGRAMA, adotar os seguintes procedimentos: 

a) Acessar o site <www.uema.br/transferencias/>; 

b) Acessar o link da inscrição do Processo Seletivo; 

c) Tomar ciência das normas do Edital; 

d) Efetuar cadastro no Sistema; 

e) Após o cadastro, preencher, de acordo com as instruções específicas disponíveis, o 
requerimento de inscrição; 

f) efetuar o pagamento em qualquer agência do Banco do Brasil ou nos seus correspondentes 

bancários dentro do prazo previsto no APÊNDICE B – CRONOGRAMA; 

g) O pagamento deverá ser feito via transferência para os seguintes dados bancários do Banco 

do Brasil: Agência: 5750-9/ Conta Corrente: 2059-1/ PROG-2024-FAPEAD; 

h) Não serão aceitas outras formas de pagamento, como depósito e pix; 

i) Em hipótese alguma haverá devolução ou ressarcimento referente ao pagamento de valores 

relacionados a este processo seletivo.  

3.4 As inscrições deverão ser realizadas de acordo com a modalidade, Campus, Curso e turno, 

conforme o APÊNDICE A deste Edital. 

3.4.1 O candidato de Transferência Facultativa somente poderá submeter-se a este Processo 
Seletivo se a modalidade (presencial) de Curso for a mesma do Curso de origem. 

3.4.2 O Processo Seletivo de que trata este Edital só será permitido em se tratando de 

Transferência Facultativa Interna (mudança de Curso) e Transferência Facultativa Externa, caso 

haja afinidade entre o Curso pretendido e o de origem (artigo 79 da Resolução n.º 1816/2024-

CEPE/UEMA), conforme o APÊNDICE C - QUADRO DE AFINIDADES. 

3.4.3 O Cadastro de Pessoa Física - CPF cadastrado e a senha deverão ser mantidos sob a 

guarda do candidato e são indispensáveis para o acompanhamento do processo de inscrição e 

obtenção dos desempenhos individuais via Internet. 

3.4.4 A senha de acesso ao sistema é pessoal, intransferível e de inteira responsabilidade do 
candidato. 

3.4.5 A recuperação da senha, caso necessário, deverá ser realizada no site 

<www.uema.br/transferencias/>, na opção “Esqueci a senha”, que será encaminhada ao 

candidato por meio do e-mail cadastrado no ato da inscrição. 

3.4.6 A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo Banco do Brasil S/A, do 

pagamento efetuado pelo candidato. 

3.4.7 Se por qualquer motivo, o pagamento não for efetivado, o requerimento de inscrição 

correspondente será automaticamente indeferido. 

3.4.8 Não será aceito, em hipótese alguma, pagamento efetuado após o prazo estabelecido neste 

http://www.uema.br/transferencias/
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Edital. 

3.4.9 O candidato deverá preencher on-line o requerimento de inscrição e anexar a 

documentação, em formato PDF, referente à vaga pretendida neste Processo Seletivo. 

3.4.10 Documentação obrigatória para solicitação de Transferência Facultativa Interna - 

mudança de Curso: 

a) requerimento de inscrição devidamente preenchido; 
b) RG; 
c) CPF; 
d) histórico acadêmico atualizado da UEMA; 
e) comprovante do pagamento da taxa de inscrição; 
f) declaração de regularidade acadêmica atualizada, emitida pela UEMA; 

g) Desempenho no PAES (2022, 2023 ou 2024), com o qual deseja concorrer. 

3.4.11 Documentação obrigatória para solicitação de Transferência Facultativa Externa: 

a) requerimento de inscrição devidamente preenchido; 

b) RG; 

c) CPF; 

d) comprovante de quitação com o serviço militar, quando for o caso; 

e) título de eleitor e comprovante de votação do último pleito ou documento digital equivalente; 

f) histórico acadêmico atualizado da IES de origem, no qual conste a carga horária, número de 
créditos das disciplinas cursadas com aprovação: 
g) estrutura curricular do curso superior de origem;  

h) comprovante do pagamento da taxa de inscrição;  

i) declaração regularidade acadêmica; 

j) ato de reconhecimento do curso de origem, expedido pelo órgão competente; 
l)  Notas do ENEM (2022, 2023 ou 2024), com o qual deseja concorrer. 

3.4.12 A documentação obrigatória específica é a constante nos subitens 3.4.10 e 3.4.11 deste 
Edital. 

3.4.13 Em toda documentação de que tratam os subitens citados anteriormente, anexada pelo 

requerente no ato da inscrição on-line e referente à IES de origem, deverá constar a assinatura 

da autoridade competente ou documento digital equivalente, além de ser atualizado de acordo 

com o período e ano em que esteja solicitando sua inscrição no Processo Seletivo de que trata 

este Edital. 

3.4.14 O candidato que prestar qualquer informação falsa ou inexata ao se inscrever no Processo 

Seletivo, ou que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital e demais 

instrumentos normativos, terá sua inscrição cancelada e serão anulados todos os atos dela 

decorrentes. 

3.4.15 Em nenhuma hipótese, será permitida a inscrição condicional ou fora do prazo 
estabelecido neste Edital. 

3.4.16 O valor da taxa de inscrição é definido conforme especificação abaixo: 

a) Transferência Facultativa Interna (mudança de Curso): R$ 35,00 (trinta e cinco reais); 

b) Transferência Facultativa Externa: R$ 100,00 (cem reais); 

3.5 O valor da taxa de inscrição deverá ser depósitado na conta a seguir: 
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Banco: 001 
Agência: 5750-9 
Conta Corrente: 2059-1 
PROG 2024-FAPEAD 

3.5.1 Em nenhuma hipótese, haverá restituição da taxa de inscrição. 

4. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições efetuadas no período estabelecido no APÊNDICE B - CRONOGRAMA deste 

Edital para Transferências Facultativas Interna (mudança de curso) e Externa serão analisadas 

pela Comissão Designada pela Pró-Reitoria de Graduação, ouvida a Coordenação de Admissão 

e Transferência - CAT, vinculada à Pró- Reitoria de Graduação - PROG/UEMA, em obediência 

ao disposto neste Edital e seus Apêndices. 

4.2 A divulgação preliminar da lista de inscrições deferidas será feita no site 
<www.uema.br/transferencias>, no período estabelecido no APÊNDICE B - CRONOGRAMA. 

4.3 O candidato poderá interpor recurso quanto à divulgação preliminar da lista de inscrições 

deferidas no período estabelecido no APÊNDICE B - CRONOGRAMA, no site 

<www.uema.br/transferencias/>. 

4.4 A Comissão apreciará o recurso e divulgará o resultado final das inscrições deferidas 
no site <www.uema.br/transferencias/>, conforme estabelecido no APÊNDICE B - 
CRONOGRAMA. 

5. DA HABILITAÇÃO DO CANDIDATO 

5.1 Poderá inscrever-se no Processo Seletivo de Transferência Facultativa Interna (mudança 

de Curso) o candidato que obedecer aos seguintes critérios: 

a) esteja regularmente matriculado na UEMA; 

b) tenha cursado o primeiro período com aproveitamento em todas as disciplinas; 

c) não esteja cursando o último ano ou período letivo; 

d) tenha condições de integralizar o currículo do curso pretendido no prazo máximo estabelecido 
pela legislação vigente, computado o tempo de permanência no Curso a partir do processo 
seletivo; 

e) tenha sido aprovado em processo seletivo de caráter classificatório. 

5.2 Poderá inscrever-se no Processo Seletivo de Transferência Facultativa Externa o 
candidato que possua vínculo com o Curso de graduação autorizado pelo MEC em uma 
Instituição de Ensino Superior (IES), regularmente matriculado, ou com matrícula trancada, e 
aprovação no Processo Seletivo, desde que obedeça aos seguintes critérios: 

a) tenha cursado, com aproveitamento, na IES de origem, todos os créditos referentes ao primeiro 
período, quando se tratar de transferência para o mesmo curso ou cursos afins; 
b) tenha obtido, na IES de origem, 70% (setenta por cento) de aprovação nas disciplinas 
cursadas, quando se tratar de transferência para o mesmo curso; 

c) tenha cursado até 50% (cinquenta por cento) da carga horária total do curso de origem; 

d) não esteja cursando o último ano ou período letivo; 

e) tenha condições de integralizar o currículo do curso pretendido no prazo máximo 
estabelecido pela legislação vigente, computado o tempo de permanência no curso a partir do 
processo seletivo; 

f) tenha sido aprovado em processo seletivo de caráter classificatório. 

http://www.uema.br/transferencias
http://www.uema.br/transferencias/
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6. DO SISTEMA ESPECIAL DE RESERVA DE VAGAS  

6.1 O candidato deverá escolher eletronicamente, no requerimento de inscrição, o campo 

correspondente à sua reserva especial de vagas (E1 ou E2), sendo: 

a) Especial 1 (E1): destina-se a estudantes negros ou oriundos de comunidades indígenas, que 

tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas; 

b) Especial 2 (E2): destina-se a pessoas com deficiência. 

c) O candidato que optar pela reserva especial de vagas deverá anexar eletronicamente no site 

a documentação constante no ANEXO II deste Edital (somente para reserva especial de vaga 1) 

ou a documentação (laudo médico original, para pessoa com deficiência – reserva especial de 

vaga 2), até o final do período de inscrição, constante no APÊNDICE B - CRONOGRAMA. 

6.1.1 O Sistema Especial de Reserva de Vagas está disciplinado pela Resolução n.º 1658/2023-

CEPE/UEMA. disponível em <https://www.prog.uema.br/wp-content/uploads/2016/05/CEPE-

1658-2023.pdf>, constante como ANEXO I deste Edital. 

6.2 Para o Sistema Especial de Reserva de Vagas 1, o candidato negro (conforme nomenclatura 

do IBGE/2010) ou oriundo de comunidade indígena, obrigatoriamente, deverá ter cursado o 

ensino médio exclusivamente em escolas públicas, conforme determina a Lei Estadual n.º 

9.295/2010.  

6.2.1 Para comprovação de sua opção pelo Sistema Especial de Reserva de Vagas para 

estudantes negros ou oriundos de comunidades indígenas, o candidato deverá anexar a seguinte 

documentação:  

a) para negros: 1) autodeclaração específica, conforme o modelo do ANEXO II; documento 

comprobatório de ter cursado o Ensino Médio exclusivamente na rede pública; 3) requerimento 

de inscrição; 4) vídeo individual com as seguintes características: recente, frontal, com boa 

resolução, portando um documento de identificação, nos formatos MP4, MPEG-4 ou MOVE,  

com, no máximo, 30 MB (megabytes) de tamanho;  

b) para indígenas 1) autodeclaração específica, conforme o modelo do ANEXO III - 2) declaração 

da comunidade indígena a qual pertence, contendo a assinatura de 02 (duas) lideranças, em que 

se ateste o reconhecimento étnico-indígena do candidato, conforme o modelo do ANEXO IV; 3) 

comprovante de ter cursado o Ensino Médio na rede pública; 4) requerimento de inscrição; 5) 

vídeo individual com as seguintes características: recente, frontal, com boa resolução, portando 

um documento de identificação, nos formatos MP4, MPEG-4 ou MOVE com, no máximo, 30 MB 

(megabytes) de tamanho.  

6.2.1.1 O candidato deverá gravar o vídeo apresentando as informações, conforme descrição a 

seguir:  

a) Nome completo;  

b) Nome do Campus e do Curso para o qual pretende concorrer.  

 

6.3 A documentação dos candidatos ao Sistema Especial de Reserva de Vagas 1 será analisada 

por uma Comissão designada para esse fim, conforme Resolução n.º 1658/2023-CEPE/UEMA 

(ANEXO I). 
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6.4 O candidato com deficiência interessado em participar do Sistema Especial de Reserva de 

Vagas 2 para Pessoas com Deficiência, para ingresso nos Cursos de graduação da UEMA, 

deverá, no ato da inscrição, fazer a comprovação da deficiência com laudos caracterizadores, 

emitidos por profissional de saúde com conhecimento na área da deficiência declarada (médico, 

fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, ortopedista, fisiatra, psicólogo ou 

psiquiatra), com código correspondente à Classificação Internacional da Doença - CID (CID-11) 

e Classificação Internacional de Funcionalidade e Saúde (CIF) ou Manual Diagnóstico e 

Estatístico de Transtornos Mentais (DSM5), atestando a espécie e o grau ou o nível de 

deficiência.  

6.5 O candidato, se concorrente ao Sistema Especial de Reserva de Vagas 2 para pessoas com 

deficiência, deverá anexar, eletronicamente, a fim de comprovar a sua opção de reserva especial, 

laudo médico conforme modelo constante no ANEXO V, emitido no máximo nos 24 (vinte quatro) 

meses anteriores à data de abertura das inscrições do processo seletivo pretendido, contendo 

todos os itens listados a seguir: 1. Nome completo do candidato; 2. Descrição clínica da 

deficiência, com o tipo e grau da deficiência, conforme o artigo 4º, inciso IV do Decreto n.º 

3.298/1999; 3. Código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) em 

vigência; 4. Identificação (nome completo, especialidade, Registro do Conselho Profissional e 

assinatura do médico com CRM ou RMS);  

 7. DO PROCESSO SELETIVO 

7.1 O Processo Seletivo de Transferências Facultativas Interna (mudança de Curso) e Externa 

será realizado em duas etapas, conforme a discriminação a seguir: 

a)  A primeira etapa, de caráter eliminatório, de responsabilidade da Comissão, ouvida a 

CAT/PROG, será resultante da análise da documentação apresentada no ato da inscrição, 

conforme dispõe o item 3 e respectivos subitens deste Edital; 

b) Transferência Facultativa Externa: a segunda etapa, de caráter eliminatório e classificatório, 
consistirá na ordem decrescente de pontuação obtida pelo candidato no Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem), levando em consideração o cálculo da média aritmética simples das notas 
nas 04 áreas avaliadas e na Redação, estritamente em uma das provas realizadas entre 2022 e 
2024. 
c) Transferência Facultativa Interna (mudança de curso): a segunda etapa, de caráter eliminatório 

e classificatório, consistirá na ordem decrescente de pontuação obtida pelo candidato no PAES 

levando em consideração o cálculo da média aritmética simples das notas na prova objetiva e na 

Redação, estritamente em uma das provas realizadas entre 2022 a 2024.  

7.2 No caso de notas idênticas na média aritmética das notas do Enem, o desempate entre os 
candidatos será determinado de acordo com a seguinte ordem de critérios: 

a) maior nota na prova de Redação; 

b) maior nota na prova de Linguagens, códigos e suas tecnologias; 

c) maior nota na prova de Matemática e suas tecnologias; 
d) maior nota na prova de Ciências da natureza e suas tecnologias; 
e) maior nota na prova de Ciências humanas e suas tecnologias. 

7.3 No caso de notas idênticas na média aritmética das notas do PAES, o desempate entre os 
candidatos será determinado de acordo com a seguinte ordem de critérios: 

a)  maior nota na prova de Redação;  

b)  maior idade. 

7.4 Será automaticamente desclassificado deste Processo Seletivo o candidato que se enquadrar 
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em qualquer uma das seguintes situações: 

a) tiver obtido nota igual a zero em uma das áreas do conhecimento avaliadas pelo Enem e/ou 

na Redação; 

b) tiver faltado a um ou mais dias de realização de provas do respectivo Enem. 

7.5 É vedada a alteração do ano de participação no Enem, no PAES e do CPF do candidato 
após a efetivação da inscrição. 

7.6 O Resultado preliminar do Processo Seletivo de Transferências Facultativa Interna (Mudança 
de Curso) e Externa será divulgado no site <www.uema.br/transferencias>, conforme APÊNDICE 
B - CRONOGRAMA. 

8. DO RECURSO 

8.1 O candidato poderá interpor recurso quanto ao Resultado Preliminar do Processo Seletivo 

até 48h (quarenta e oito horas) após sua divulgação no site <www.uema.br/transferencias>, 

conforme APÊNDICE B - CRONOGRAMA. 

8.2 A CAT/PROG apreciará a interposição de recursos e divulgará o Resultado Final no 
site <www.uema.br/transferencias>, conforme APÊNDICE B - CRONOGRAMA. 

9. DA MATRÍCULA 

9.1 A matrícula dos candidatos aprovados e classificados será disciplinada por edital específico, 

publicado pela Pró-Reitoria de Graduação (PROG), devendo os candidatos ficarem atentos à 

publicação do Edital de Matrícula, no site <Awww.prog.uema.br>, no período estabelecido no 

APÊNDICE B - CRONOGRAMA deste Edital. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 A compatibilidade entre Cursos será verificada pela Coordenação de Admissão e 

Transferência - CAT, vinculada à Pró-Reitoria de Graduação - PROG/UEMA, considerando a 

análise das estruturas curriculares do Curso de origem e do Curso pretendido, conforme 

APÊNDICE C deste Edital. 

10.2 A PROG/UEMA se reserva ao direito de cancelar qualquer admissão oriunda deste Edital, 

caso venha a constatar a admissão do estudante de forma fraudulenta após matrícula nesta 

Universidade. 

10.3 A inscrição no Processo Seletivo de que trata este Edital só terá validade para o ano letivo 

e semestre a ele vinculado. 

10.4 Os casos omissos serão resolvidos pela PROG, ouvida a Assessoria Jurídica da UEMA. 

São Luís - MA, 19 de fevereiro de 2025. 

Profa. Dra. Monica Piccolo Almeida Chaves 
Pró-Reitora de Graduação 

 
Visto: 
 
Prof. Dr. Walter Canales Sant’Ana 
Reitor  
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APÊNDICE A 

QUADRO DE VAGAS POR CURSO E CAMPUS, GRAU E MODALIDADE  

U -  SISITEMA UNIVERSAL DE VAGAS; 
E 1 – NEGRO E/OU INDÍGENAS 
E 2 – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

BACABAL - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

ADMINISTRAÇÃO 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

BACHARELADO 3 1 1 13 1 1 20 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA 

INGLESA E LICENCIATURAS 
VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA 
ESPANHOLA E LICENCIATURAS 

VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

PEDAGOGIA VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

DIREITO 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

ENFERMAGEM INTEGRAL BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

MATEMÁTICA 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

ENGENHARIA CIVIL DIURNO BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  
MATUTINO 

 
BACHARELADO 

3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 27 9 9 77 9 9 140 
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BALSAS - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

AGRONOMIA INTERGRAL BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

ENFERMAGEM INTEGRAL BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA, LINGUA 

INGLESA E LITERATURAS 

 
VESPERTINO 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

PEDAGOGIA VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

MATEMÁTICA 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 15 5 5 40 5 5 75 

 

 
 

BARRA DO CORDA - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

 
VESPERTINO 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

PEDAGOGIA 

NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 

MANHÃ) 

LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

PEDAGOGIA VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

NOTURNO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 12 4 4 32 4 4 60 

 

 

 

CAXIAS - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

CIÊNCIAS NATURAIS 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 
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CODÓ - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

ADMINISTRAÇÃO 

NOTURNO (E 
SÁBADO 

PELA 
MANHÃ) 

BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

NOTURNO (E 
SÁBADO 

PELA 
MANHÃ) 

BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

DIREITO 

NOTURNO (E 
SÁBADO 

PELA 
MANHÃ) 

BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 9 3 3 24 3 3 45 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS MATUTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

CIÊNCIAS SOCIAIS MATUTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

ENFERMAGEM INTEGRAL BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

GEOGRAFIA VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

FÍSICA MATUTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

HISTÓRIA MATUTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

HISTÓRIA VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATUR A EM 
LÍNGUA PORTUGUESA LINGUA 

INGLESA E LITERATURAS 

VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

NOTURNO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ) 
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

MATEMÁTICA 

NOTURNO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ) 
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

MEDICINA INTEGRAL BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

PEDAGOGIA 
NOTURNO (E 

SÁBADO 
MANHÃ) 

LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

QUÍMICA 

NOTURNO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ) 
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 42 14 14 112 14 14 210 
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COELHO NETO - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS MATUTINO  
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA, 

LÍNGUA INGLESA E 
LITERATURAS 

 
VESPERTINO 

 
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 

 
 

COLINAS - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LICENCIATURA EM LÍNGUA 

PORTUGUESA E LITERATURAS DE 
LÍNGUA PORTUGUESA 

 
NOTURNO E 

SÁBADO 

PELA 

MANHÃ) 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

ENFERMAGEM INTEGRAL BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 

 
 

GRAJAÚ - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

DIREITO 

NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

BACHARELADO 
3 1 1 8 1 1 15 

ENFERMAGEM 
BACHARELADO DIURNO E 

INTEGRAL 
3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 

 
 

LAGO DA PEDRA - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 
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CIÊNCIAIS BIOLÓGICAS 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

NORTUNO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ) 
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 

 
 
 
 

PEDREIRAS - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

LETRAS LICENCIATURA EM LÍNGUA 
PORTUGUESA E LITERATURAS DE 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 
VESPERTINO 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

MATEMÁTICA 

NOTURNO (E 
SÁBADO 

PELA 
MANHÃ) 

LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 

 
 
 

PINHEIRO - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

CIÊNCIAS BIÓLOGICAS MATUTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

PEDAGOGIA VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 

 
 
 

PRESIDENTE DUTRA - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 3 1 1 8 1 1 15 
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SANTA INÊS - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

LETRAS LICENCIATURA DE 

LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA 

INGLESA E 

LITERATURAS 

VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

NOTURNO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ) 
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

ENFERMAGEM 
DIURNO E 

INTEGRAL 
BACHARELADO 2 - - 3 - - 5 

TOTAL 8 2 2 19 2 2 35 

 
 
 

SÃO BENTO 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 
 

U E1 E2 U E1 E2 

DIREITO 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

DIREITO VESPERTINO BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 

 
 
 

SÃO JOÃO DOS PATOS - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
LICENCIATURA 

VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 
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SÃO LUÍS - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

ADMINISTRAÇÃO VESPERTINO BACHARELADO 2 - - 4 - - 6 

AGRONOMIA INTEGRAL BACHARELADO 3 1 1 3 1 1 10 

ARQUITETURA E URBANISMO DIURNO BACHARELADO 3 1 1 7 1 1 14 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS VESPERTINO BACHARELADO 3 1 1 3 1 1 10 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

LICENCIATURA 3 1 1 3 1 1 10 

DIREITO 
MATUTINO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ) 
BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

ENGENHARIA CIVIL DIURNO BACHARELADO 3 1 1 10 1 1 17 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO DIURNO BACHARELADO 3 1 1 10 1 1 17 

ENGENHARIA MECÂNICA DIURNO BACHARELADO 3 1 1 10 1 1 17 

ENGENHARIA DA PESCA DIURNO BACHARELADO 8 1 1 8 1 1 20 

FILOSOFIA MATUTINO LICENCIATURA 3 1 1 13 1 1 20 

FÍSICA VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 13 1 1 20 

GEOGRAFIA MATUTINO BACHARELADO 3 1 1 13 1 1 20 

HISTÓRIA 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

LICENCIATURA 3 1 1 13 1 1 20 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA 

INGLESA E 
LICENCIATURAS 

VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 13 1 1 20 

MEDICINA VETERINÁRIA INTEGRAL BACHARELADO 3 1 1 4 1 1 11 

METEOROLOGIA MATUTINO BACHARELADO 1 1 1 8 1 1 13 

MÚSICA 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ 

LICENCIATURA 3 1 1 13 1 1 20 

PEDAGOGIA VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS VESPERTINO BACHARELADO 3 1 1 13 1 1 20 

ZOOTECNIA DIURNO BACHARELADO 3 1 1 13 1 1 20 

TOTAL 65 20 20 190 20 20 335 
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TIMON - PRESENCIAL 

CURSO TURNO GRAU 

MODALIDADE 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

ADMINISTRAÇÃO 

NOTURNO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ) 
BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
NOTURNO ( E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ) 
BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS MATUTINO BACHARELADO 3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

 
VESPERTINO 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

NOTURNO (E 
SÁBADO PELA 

MANHÃ 
LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 15 5 5 40 5 5 75 

 
 

 

ZÉ DOCA - PRESENCIAL 

CURSO TURNO MODALIDADE 

TRANSFERÊNCIA 

T
O

T
A

L
 

INTERNA EXTERNA 

U E1 E2 U E1 E2 

LETRAS LICENCIATURA EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E 

LITERATURAS DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

 
NOTURNO (E 

SÁBADO PELA 
MANHÃ) 

 
LICENCIATURA 

3 1 1 8 1 1 15 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS VESPERTINO LICENCIATURA 3 1 1 8 1 1 15 

TOTAL 6 2 2 16 2 2 30 

 
 

TOTAL GERAL DE VAGAS DOS CURSOS CONTIDOS NO APÊNDICE A 

 MODALIDADE TOTAL 

INTERNA EXTERNA  

U E1 E2 U E1 E2 

TOTAL GERAL 244 79 79 670 79 79 1.260 
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APÊNDICE B – CRONOGRAMA 

 

 EVENTO INÍCIO TÉRMINO 

Inscrição 

Divulgação do Edital 19/02/2025 

Período de Inscrição 20/02/2025 05/03/2025 

Pagamento da taxa de inscrição 20/02/2025 05/03/2025 

Relação preliminar de inscritos 10/03/2025 

Recursos contra relação de inscritos 11/03/2025 12/03/2025 

Respostas aos recursos de inscrição e 
relação final de inscritos 

14/03/2025 

Resultados 

Divulgação do resultado do Processo 
Seletivo de Transferências Facultativas 
Interna (mudança de curso). 

17/03/2025 

Recursos ao resultado 18/03/2025 19/03/2025 

Respostas dos recursos aos candidatos  21/03/2025 

Publicação de Edital de Matrícula 24/03/2025 

Período de Matrícula 25/03/2025 28/03/2025 
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APÊNDICE C - QUADRO GERAL REFERENTE À AFINIDADE ENTRE CURSOS 

QUADRO GERAL REFERENTE À AFINIDADE ENTRE CURSOS 

CURSOS DA UEMA CURSOS AFINS 

ADMINISTRAÇÃO 
BACHARELADO 

 
Administração Pública Bacharelado 
Ciências Contábeis Bacharelado 
Ciências Sociais (Licenciatura ou Bacharelado) 
Ciências Econômicas Bacharelado 
Economia Bacharelado 
Segurança Pública Bacharelado 
 

ARQUITETURA E URBANISMO 
BACHARELADO 

 
Engenharia Civil Bacharelado  
Design Bacharelado 
Tecnologia em Design de Produto  
Tecnologia em Design de Interiores 
 

AGRONOMIA 
BACHARELADO 

 
Engenharia Agronômica Bacharelado  
Engenharia de Agronegócio Bacharelado 
Tecnologia em Agronegócio 
Tecnologia em Agroindústria  
Engenharia de Pesca Bacharelado  
Medicina Veterinária Bacharelado 
Zootecnia Bacharelado 
 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
BACHARELADO 

 
Administração  
Ciências Econômicas 
Ciências Naturais 
 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
LICENCIATURA 

 
Ciências Ambientais Bacharelado  
Engenharia do Meio e Sustentabilidade  
Engenharia Ambiental Bacharelado  
Engenharia de Pesca Bacharelado  
Oceanografia Bacharelado 
Engenharia Florestal Bacharelado  
Ciências Naturais Licenciatura 
Pedagogia Licenciatura  
Biotecnologia Bacharelado  
Ciências Biológicas Bacharelado 
Química (Licenciatura e Bacharelado) 

 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

BACHARELADO 

 
Agronomia 
Educação Física (Licenciatura e Bacharelado) 
Engenharia Florestal 
Fisioterapia 
Fonoaudiologia  
Gestão Ambiental  
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Medicina Veterinária  
Tecnologia Ambiental 
Química (Licenciatura e Bacharelado)  
Física (Licenciatura e Bacharelado) 
Ciências Biológicas (Licenciatura)  
Tecnologia Ambiental 
Tecnologia em Ciências Biológicas  
Zootecnia 
 

CIÊNCIAS NATURAIS 
LICENCIATURA 

 
Ciências Ambientais Bacharelado  
Ciências Biológicas Licenciatura  
Biologia Licenciatura 
Química Licenciatura  
Matemática Licenciatura  
Física Licenciatura 
Ciências Biológicas Bacharelado  
Engenharia Ambiental Bacharelado  
Engenharia de Pesca Bacharelado 
Oceanografia Bacharelado  
Engenharia Florestal Bacharelado  
Pedagogia Licenciatura 
Biotecnologia Bacharelado 
 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
LICENCIATURA 

 
História (Licenciatura e Bacharelado)  
Geografia (Licenciatura e Bacharelado)  
Filosofia Licenciatura 
Ciências Sociais Bacharelado  
Antropologia Bacharelado 
Ciências Humanas/Sociologia Licenciatura 
Pedagogia Licenciatura 
Administração Bacharelado 
Direito Bacharelado 
 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
BACHARELADO 

 

História (Licenciatura e Bacharelado)  
Ciências Sociais Licenciatura 
Geografia (Licenciatura e Bacharelado) 
Antropologia Bacharelado 
Ciências Humanas/Sociologia Licenciatura 
Pedagogia Licenciatura 
Turismo Bacharelado  
Administração Bacharelado 
Biblioteconomia Bacharelado  
Comunicação Social Bacharelado  
Serviço Social Bacharelado 
Direito Bacharelado 
 

DIREITO 
BACHARELADO 

 

Administração Bacharelado  
Administração Pública Bacharelado  
Ciências Contábeis Bacharelado 
Ciências Sociais (Licenciatura ou Bacharelado) 
Ciências Econômicas Bacharelado 
Economia Bacharelado 
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EDUCAÇÃO FÍSICA 
LICENCIATURA 

 
Educação Física Bacharelado  
Fisioterapia 
Terapia Ocupacional 
 

ENFERMAGEM 
BACHARELADO 

 
Farmácia Bacharelado  
Nutrição Bacharelado  
Fisioterapia Bacharelado  
Odontologia Bacharelado 
Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado) 
 

 
ENGENHARIA CIVIL 

BACHARELADO 

 
Arquitetura e Urbanismo Bacharelado  
Engenharia Ambiental Bacharelado  
Engenharia de Petróleo Bacharelado  
Ciência e Tecnologia Bacharelado  
Física (Licenciatura e Bacharelado)  
Geologia Bacharelado 
Engenharia de Minas Bacharelado  
Segurança Pública do Trabalho Bacharelado 
 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 
BACHARELADO 

 

Sistemas de Informação  
Ciências da Computação  
Engenharia de Software  
Tecnologia em Banco de Dados  
Tecnologia da Informação 
Tecnologia em Sistemas para Internet  
Tecnologia em Redes de Computadores 
Ciência e Tecnologia Bacharelado 
 

ENGENHARIA MECÂNICA 
BACHARELADO 

 

Física (Licenciatura e Bacharelado) 
Engenharia de Produção   
Engenharia de Petróleo Bacharelado  
Ciência e Tecnologia Bacharelado  
Engenharia de Energias Renováveis 
Segurança Pública do Trabalho Bacharelado 
 

ENGENHARIA DE PESCA 
BACHARELADO 

 
Tecnologia em Agronegócio  
Ciência e Tecnologia Bacharelado 
Engenharia Agronômica Bacharelado  
Agronomia Bacharelado 
Engenharia de Agronegócio Bacharelado  
Medicina Veterinária Bacharelado  
Zootecnia Bacharelado  
Ciências Biológicas (Licenciatura e 
Bacharelado) 
Oceanografia Bacharelado 
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FILOSOFIA 
LICENCIATURA 

 

Direito Bacharelado 
Filosofia Licenciatura 
Sociologia Bacharelado 
Antropologia Bacharelado 
História Bacharelado e Licenciatura 
Geografia Bacharelado e Licenciatura 
Ciências Sociais Bacharelado e Licenciatura 
Ciências Políticas Bacharelado e Licenciatura 
Teologia Bacharelado e Licenciatura 
Psicologia Bacharelado 
Pedagogia Licenciatura 
Relações Internacionais Bacharelado 
 

FÍSICA 
LICENCIATURA 

 

Engenharia Civil Bacharelado  
Engenharia Mecânica Bacharelado  
Engenharia Elétrica Bacharelado  
Engenharia Eletrônica Bacharelado  
Engenharia Elétrica Metalúrgica 
Matemática (Licenciatura e Bacharelado) 
Segurança Pública do Trabalho Bacharelado 
Ciência e Tecnologia Bacharelado 
Ciências Naturais Licenciatura 
 

GEOGRAFIA 
BACHARELADO/LICENCIATURA 

 

Ciências Sociais (Licenciatura e Bacharelado) 
Geografia (Licenciatura e Bacharelado) 
História (Licenciatura e Bacharelado)  
Geologia Bacharelado 
Meteorologia Bacharelado 
 

HISTÓRIA 
LICENCIATURA 

 

Antropologia Bacharelado 
Arqueologia Bacharelado 
Artes (Licenciatura e Bacharelado) 
Ciências Sociais (Licenciatura e Bacharelado) 
Ciência Política Bacharelado 
Educação 
Filosofia  
Geografia (Licenciatura e Bacharelado) 
Letras Licenciatura 
Psicologia Bacharelado 
Segurança Pública Bacharelado 
Sociologia Bacharelado 
Teologia Bacharelado 
 
 

LETRAS LICENCIATURA 
(Língua Portuguesa, Língua 

Espanhola e Literaturas) 

 

Secretariado Executivo Bilíngue 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, Língua 
Inglesa e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, Língua 
Francesa e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa e 
Literaturas de Língua Portuguesa) 
Letras Licenciatura (Língua Inglesa e 
Literaturas)  
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Letras Licenciatura (Língua Espanhola e 
Literaturas) 
Letras Licenciatura (LIBRAS) 
Linguagens e Códigos Licenciatura  
Pedagogia Licenciatura 
História Licenciatura 
 

LETRAS LICENCIATURA 
(Língua Portuguesa, Língua Inglesa e 

Literaturas) 

 
Secretariado executivo bilíngue 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, Língua 
Espanhola e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, Língua 
Francesa e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa e 
Literaturas de Língua Portuguesa) 
Letras Licenciatura (Língua Inglesa e 
Literaturas)  
Letras Licenciatura (Língua Espanhola e 
Literaturas) Letras Licenciatura  
(LIBRAS) 
Linguagens e Códigos Licenciatura  
Pedagogia Licenciatura 
História Licenciatura  
Artes Visuais Licenciatura  
Música Licenciatura 
Teatro Licenciatura 
 

LETRAS LICENCIATURA 
(Língua Portuguesa, Literaturas de 

Língua Portuguesa) 

 
Secretariado Executivo Bilíngue 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, Língua 
Inglesa e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, Língua 
Francesa e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Inglesa e 
Literaturas)  
Letras Licenciatura (Língua Espanhola e 
Literaturas)  
Letras Licenciatura (LIBRAS) 
Linguagens e Códigos Licenciatura  
Pedagogia Licenciatura 
História Licenciatura  
Artes Visuais Licenciatura  
Música Licenciatura 
Teatro Licenciatura 
 

MATEMÁTICA 
LICENCIATURA 

 
Ciência da Computação Bacharelado  
Física (Licenciatura e Bacharelado)  
Sistemas de Informação 
Ciência e Tecnologia Bacharelado  
Pedagogia Licenciatura 
Ciências Naturais Licenciatura  
Física Licenciatura 
Química Licenciatura 
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MEDICINA VETERINÁRIA 
BACHARELADO 

 
Engenharia Agronômica Bacharelado  
Agronomia Bacharelado 
Engenharia de Pesca Bacharelado 
Medicina Bacharelado 
Zootecnia Bacharelado 
 

MEDICINA 
BACHARELADO 

 

Educação Física  
Enfermagem Bacharelado 
Farmácia 
Fisioterapia 
Fonoaudiologia 
Medicina Bacharelado 
Medicina Veterinária 
Nutrição 
Odontologia 
Radiologia  
Terapia Educacional 
 

MÚSICA 
LICENCIATURA 

 

Artes Visuais Licenciatura  
Teatro Licenciatura  
Dança Licenciatura 
Letras Licenciatura 
 

PEDAGOGIA 
LICENCIATURA 

 

Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, Língua 
Inglesa e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, Língua 
Francesa e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Portuguesa, 
Língua Espanhola e Literaturas) 
Letras Licenciatura (Língua Inglesa e 
Literaturas) Letras Licenciatura (Língua 
Espanhola e Literaturas) Letras Licenciatura 
(LIBRAS) 
Linguagens e Códigos Licenciatura  
História Licenciatura 
Geografia Licenciatura  
Ciências Sociais Licenciatura  
Filosofia Licenciatura 
Ciências Biológicas Licenciatura  
Ciências Naturais Licenciatura  
Música Licenciatura  
Matemática Licenciatura  
Psicologia Bacharelado 
Artes Visuais Licenciatura 
Teatro Licenciatura 
 

QUÍMICA 
LICENCIATURA 

 

Engenharia Química Bacharelado  
Química Bacharelado 
Ciência e Tecnologia Bacharelado  
Química Industrial Bacharelado 
Ciências Biológicas Licenciatura e Bacharelado 
Ciências Naturais Licenciatura 
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RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
BACHARELADO 

 
Direito Bacharelado 
História (Licenciatura e Bacharelado) 
Ciências Sociais (Licenciatura e Bacharelado) 

ZOOTECNIA 
BACHARELADO 

 
Medicina Veterinária Bacharelado  
Engenharia Agronômica Bacharelado  
Agronomia Bacharelado 
Engenharia de Pesca Bacharelado 
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ANEXO III 
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIO DE LAUDO MÉDICO 
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